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FINALIDADES DO CONTRATO DE
COMPRA E VENDA DA UVA:

Formalização da relação
comercial entre produtor e
vinícola;

Garantir segurança jurídica à
relação comercial;

Possibilitar a negociação das
cláusulas contratuais entre
produtor e vinícola.



Negociar preço e forma de
pagamento;

Estabelecer padrões mínimos
de qualidade;

Condições de entrega;

Se a venda será de parte da
produção ou total;

Vigência do contrato.

OBJETO DO CONTRATO:



RESPONSABILIDADES DO PRODUTOR:

Seguir as orientações
técnicas da vinícola;

Realizar o manejo e colheita
com boas práticas agrícolas;

Escoamento da produção até
o ponto de recebimento.



Receber a quantidade de uva pré-
estabelecida com o produtor;

Realizar o pagamento na forma e
prazo acordado;

Disponibilizar assistência técnica;

RESPONSABILIDADES DA VINÍCOLA:



CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Preço por Kg da uva
conforme a tabela oficial do
governo?

Bonificação caso a
qualidade da uva supere ao
pré-estabelecido?

Se a qualidade da uva não
for entregue dentro dos
padrões esperados, sofrerá
desconto?



 - E SE HOUVER DESCUMPRIMENTO DO
CONTRATO?

E SE A UVA FOR ENTREGUE COM
QUALIDADE INFERIOR?

-E SE A VINÍCOLA NÃO PAGAR NO
PRAZO ACORDADO?

Multa por descumprimento;
Rescisão por quebra de

cláusulas;
Proteção contra eventos

climáticos.





PONTOS DE ATENÇÃO:

Ler atentamente as
cláusulas;

Negociar antes de assinar;

Respeitar os padrões e
qualidade;

Comunicação constante
entre produtor e vinícola.



Sem contrato, o produtor fica vulnerável.
Com contrato, ele tem voz e segurança.
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